
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABIUTE DO PREFEITO 
one.mr...4 axe.....a.m.a.••••...r.o*L....m....~ 

PROJETO DE LEI NA 	DE 	DE 	 DE 1.981, 

CONSIDERANDO quep . o Artigo 135 da Lei. 

Complementar nQ 1 g. de 17 de dezembro de 1.975, permite a ali 

enaçao de Bens ImÉveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigato 

riedade de Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o 	ato 

de alienaç;o de Bens Im&veis revestido das exigências de mo—

ralidade e legalidade que devem nortear os Atos Administrati 

vos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras 

objeto da presente Lei, 	:presentemente ocupado por um prãdio 

residencial de propriedade do Sr. ISRAEL CASTELLO . BRANCO DE 

OLIVEIRA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefei 

tura como: Distrito 4, quadra 51—A, lote 29:  Inscriçao ng.. 

055230-7, para efeito de Imposto Predial, nao Rufe:cindo o Tax 

nicipio qualquer receita oriunda de tal ocupaçao, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO APRO 

VOU, E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal, autorizado a alienar em Licitaçao, uma area 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçZes: 12,00 m 

(doze metros) de frente para a Rue Nazareth; 15,30m (quinze' 

metros e trinta cent-Imetros) de fundos confrontarldo com o Sr 

Luiz Carlos Lenine Bestas; 45,8Qm (quarenta e cinco metros e 

oitenta cerrdmetros) na lateral direita, confrontando com o 

Sr. Joiro Pinto de Oliveira; e 43,60m (quarenta e tres metros 

e sessenta centmetros) no lateral esquerda confrontando com 
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confrontando com o Sr. Alexandre Pereira de Miranda, 	perfa 

zendo uma Area total de 608,34 M
2 
(seiscentos p oito metros' 

e trinta e quatro decímetros quadrados). 

ARTIGO 29 - A alienaçao se farã atra --------- 

vás'de noiteça() em local, dia e hora divulgados, e pelo va-

lor mínimo a ser fixado pela Comisso de Avaliaçao a este 

fim destinado* 

ARTTGO 39 - A alienaçao se fará no es 

tado atual do iAvel, no auferindo a Prefeitura Municipal de 

Cabo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru-

sos. 

ARTIGO 42  --------- - Esta Lei •entrará' em vigor 

na data de sue publicaçao, revogadas as disposiçoes em cantr4 

rio* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 09 DE JANEIRO DE 1981 
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